
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 023/2017 

Compõe a Equipe Local do Plano de Ações Articuladas 
— PAR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 146/2017 da 
Secretaria Municipal de Educação; 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, sob a 
coordenação do primeiro, para comporem a Equipe Local do Plano de Ações 
Articuladas — PAR (2016-2019): 

I — Maria Clory Zanferrari — Secretária Municipal de Educação; 

II — Simone Venturini Nanni — Representante dos Professores da 
Zona Urbana; 

III — Sirlene Mirlane de Carvalho Paintner — Representante dos 
Diretores de Escola; 

IV — Oldey Altino de Oliveira — Representante do Conselho Municipal 
de Educação; 

V — Fátima Regina Cursino dos Santos — Representante da 
Secretaria Municipal de Educação; 

VI — Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato — Representante da 
Secretaria Municipal de Educação; 

VII — Suely Marsola — Representante da Secretaria Municipal de 
Educação; 

VIII — Maria de Lourdes Castanha de Freitas — Representante da 
Secretaria Municipal de Educação. - 
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Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto N° 130/2016 de 26 de maio de 2016. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de fevereiro de 2017. 
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